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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni - 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

R E S 0 L V/ E \

Incluir, para todos os efeitos da Lei nQ 1.118, de 
03 de setembro de 1975, ao tempo da serviço do funcionário efe
tivo M/ÍRIO DIAS MARCONDES, Revisor de Lançamento, Padrão "0" ,
lotado no Setor de Tributação do Departamento de Finanças da/ 
Prefeitura Municipal, o total de 01 (hum) ano, 04 (quatro) me - 
ses e 13 (treze) dias, prestados em atividades privadas, confo<r 
me pedido feito em requerimento protocolado sob o nO 002886, de 
09 de setembro de 1975, que recebeu o seguinte despacho* "Defe
rido", face ã informação da Procuradoria da Prefeitura Munici -
pal*

Registre-se e cumpra-se. 

p.M. de Lorena, 16 de setembro de 1975.

= CARLOS EUGÊNIO H/RCONDES 
s PrtíPu*lLu Muiuie

Registrada no Livro oroprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de setembro de 1975.

(jn/yxwT ÇjPrrrin/ru^---------#= marta 305Í GALUÃty GIORDANI 
& Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


